
EDITAL PPGG Nº 34, de 13 de julho de 2023

O  Coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Geografia  (PPGG),  da  Fundação

Universidade Federal da Grande Dourados, torna público aos egressos e discentes do PPGG, o

presente Edital  para abertura de inscrições, visando seleção de material  para publicação em

formato de e-books, modalidade livro autoral e/ou organização de coletâneas de discentes e

egressos..

1. APRESENTAÇÃO:

O PPGG-UFGD torna público o presente edital e convida acadêmicos e egressos do Programa, a

apresentarem propostas de livros autorais e/ou organização de coletâneas, visando a divulgação

e popularização da produção cien fica. As propostas serão recebidas conforme as orientações

apresentadas neste edital. A quan dade de livros a serem publicados será definido de acordo

com o recurso disponível, esse oriundo do Programa de Apoio à Pós-graduação (PROAP-CAPES)

exercício 2023.

2. OBJETIVO:

Ampliar  a  socialização,  divulgação  e  popularização  do  conhecimento  cien fico  produzido  no

PPGG-UFGD através da publicação de dissertações e teses defendidas no Programa, bem como, a

proposição  de  coletâneas  envolvendo  textos  oriundos  de  pesquisas  desenvolvidas  pelos

acadêmicos e/ou egressos junto ao PPGG-UFGD.

3. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

3.1         3.1 Para o proponente:
a) Para livros autorais, ser egresso do PPGG-UFGD, defendido a tese ou dissertação nos anos de
2022 e 2023.
b) Para organização de coletâneas, acadêmico(as) regularmente matriculado e/ou egressos com
defesa nos anos de 2022 e 2023.

3.2 Para a proposta:



a) Para livros autorais,  o material  apresentado deve ser da dissertação ou tese aprovada no

PPGG nos anos  de  2022  e  2023.  Para  proposição  de coletâneas,  os  manuscritos  (capítulos)

deverão ser oriundos de pesquisas desenvolvidas junto ao PPGG no triênio 2021, 2022 e 2023;

b) o material deve ser original, não publicado;

c) possuir linguagem adequada ao formato de livro. Deverá apresentar nota explica va da origem
dos textos apresentados com obje vo de qualificar a proposta – Anexo II;   
d) possuir entre 150 e 250 páginas;

4. INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições deverão ser efetuadas por e-mail: ppgg@ufgd.edu.br

4.2 No ato da inscrição, o proponente deverá submeter os seguintes documentos:

a) texto em formato digital, em formato docx e pdf, com as seguintes especificações:  tulo fonte
tamanho 14 (quatorze) em caixa alta;

- o corpo do texto, fonte tamanho 12 (doze) e espaçamento entrelinhas 1,5 (um e meio);

- para as citações com mais de três linhas, fonte tamanho 11 (onze) e espaçamento entrelinhas
simples;

- para as notas de rodapé, fonte tamanho 10 (dez) e espaçamento entrelinhas simples;

- as margens do texto deverão respeitar espaçamento de 2 cm.

- imagens, gráficos e mapas deverão ser organizados e se fazerem presentes no corpo do texto de
forma legível;

b) Fichas de Inscrição de Proposta de Publicação (Anexos I e II);

4.3 O conteúdo, a correção, a normalização e o processo de editoração dos textos aprovados são
de responsabilidade dos autores proponentes;

4.4  Fica  estabelecido  que  é  de  responsabilidade  do(s)  proponente(s)  acompanhar  todos  os
trâmites  necessários  para  publicação  da  obra,  inclusive  as  exigências  advindas  da  editora
selecionada.

4.5 A falta de atendimento ao item 3.2 incorrerá na desclassificação da proposta.

5. PROCESSO DE SELEÇÃO E PUBLICAÇÃO



5.1 – Será considerado para publicação como prioridade as teses,  em seguida as dissertações.

Coletâneas serão priorizadas caso haja disponibilidade de recurso.

5.2 - Serão apoiadas inicialmente 4 (quatro) propostas.

5.3. – Caso o número de propostas inscritas supere o recurso disponibilizado serão obedecidos os

critérios e as prioridades apontadas neste edital.

5.4 – O atendimento aos requisitos do item 4 será u lizado como instrumento de seleção.

5.5 – Caso seja necessário o Anexo II poderá ser u lizado como instrumento de seleção.

5.6 – Fica estabelecido que será priorizado a equidade de gênero entre os proponentes como um

critério a ser considerado no âmbito da seleção.

6. CRONOGRAMA

Item Etapa Data

1 Lançamento de Edital Público no portal do PPGG-UFGD 14/07/2023

2 Data limite para envio das propostas 07/08/2023

3 Divulgação das propostas enquadradas Até 09/08/2023

4 Período de avaliação 09 a 20/08/2023

6 Divulgação e homologação do resultado, publicação das 
propostas escolhidas

Até 25/08/2023

7 Apresentação dos orçamentos e documentos exigidos junto ao 
PPGG

Até 10/09/2023

8 Período de adequação das propostas aprovadas de acordo 
com as recomendações e envio do arquivo corrigido

20/09/2023

7. RESPONSABILIDADE DOS PROPONENTES

7.1 Os autores, cujos textos originais forem aprovados, deverão ceder os seus direitos autorais

do texto que será publicado;

7.2 A obras não poderão ser comercializadas;



7.3  Os  autores/organizadores,  cujos  textos  originais  forem  aprovados,  deverão  atender  às

exigências e aos prazos previstos pelo cronograma deste edital.

7.4 É de total responsabilidade do(s) autor(es) verificar, providenciar e/ou custear as despesas

com direitos autorais, essencialmente quando os textos originais apresentarem traduções, fotos,

imagens e/ou ilustrações de autores terceiros.

7.5 O não cumprimento das responsabilidades atribuídas ao autor e aos co-autores resultará na

desclassificação da proposta.

7.6 A fim de liberar o recurso, quando solicitado, o(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar junto

a  coordenação  do  PPGG  informações  referentes  a(s)  obra(s)  selecionada(s)  visando  o

atendimento das exigências vigentes para o uso do recurso PROAP/CAPES e da UFGD.

7.7 Caberá ao(s) proponente(s) a apresentação de todos os documentos exigidos para liberação

do recurso, bem como, aquilo que diz respeito a prestação de contas junto ao PPGG-UFGD e/ou

órgão competente.

8. DO RECURSO E APOIO FINANCEIRO

8.1 As propostas selecionadas serão apoiadas com o valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil

reais).

8.2 Valores excedentes aquilo previsto no item 8.1 deste edital ficarão sob a responsabilidade do(s)

proponente(s).

9. CLÁUSULA DE RESERVA

Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão resolvidos pela Comissão do

PPGG-UFGD criada exclusivamente para este edital e/ou junto à Coordenadoria do PPGG- UFGD.

10. INFORMAÇÕES

Programa de Pós-Graduação em Geografia da UFGD



Endereço: Rodovia Dourados/Itahum, km 12 - Unidade II da UFGD

Faculdade de Ciências Humanas – Cidade Universitária - CEP 79804-970 - Dourados, MS.

Telefones para contato: (67) 3410-2270 E-mail: ppgg@ufgd.edu.br

Prof. Dr. Charlei Aparecido da Silva
Coordenador do PPGG

Faculdade de Ciências Humanas Universidade Federal da Grande Dourados



Anexo 1

Título da obra:

Autor principal:

CPF

E-mail

Telefone de contato

Coautor:

CPF

E-mail

Telefone de contato

Coautor:

CPF

E-mail

Telefone de contato

Coautor:

CPF

E-mail

Telefone de contato



Anexo II

Iden ficação
( ) Livro autoral   ( ) Coletânea

Nome do(s) autor(es)

No caso de livros 
autorais decorrentes 
de teses e dissertações

 - A banca avaliadora da Tese ou Dissertação indicou, recomendou e registrou 
em ata, a publicação do trabalho na forma de livro?
( ) SIM   ( ) NÃO

- A Tese ou Dissertação foi indicada para algum prêmio junto a CAPES, ANPEGE, 
AGB e/ou associações?
 ( ) SIM   ( ) NÃO

Título da obra

Resumo (até 500 caracteres com espaço)

Jus fica va (até 500 caracteres com espaço)

No caso de coletâneas indique as Ins tuições envolvidas


